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Ata de divulgação dos resultados de habilitação. 
 

 
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do Senhor 

Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline 

Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva e Caroline Santos 

Ramos Marinho nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento 

do Processo nº 17.900/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2019 do tipo menor 

preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

E DE MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO 

RONCADOR, EM SAMPAIO CORRÊA, NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, conforme especificações no 

Projeto Básico (Anexo III) deste Edital. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as 

seguintes empresas: 1) ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, representada pelo Sr. 

Marcos Chaves Coelho Junior, 2) AMRX ENGENHARIA LTDA EPP, representada pelo Sr. Wagner 

Gomes, 3) AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, representada pelo Sr. Carlos 

Alberto Leal Gorito e 4) ONIX SERVICOS LTDA, representada pelo Sr. Matheus Ribeiro Lima. Dando 

continuidade, o presidente solicita que todos verifiquem a inviolabilidade dos envelopes “B” de 

Proposta de Preço que ficaram acautelados pela comissão de licitação, o que de pronto foi feito sem 

contestações. Foi então divulgado o resultado das impugnações realizadas em ata anterior. Cito: “Se 

manifestou o representante da empresa ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA em relação 

a documentação das empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e ONIX SERVICOS LTDA alegando 

que as empresas apresentaram a mesma pessoa física, sendo que em uma empresa ela é sócia e 

responsável técnica e na outra empresa ela é responsável técnica. Se manifestou o representante da 

empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI em relação a documentação das 

empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e ONIX SERVICOS LTDA reiterando que as mesmas 

apontaram os mesmos responsáveis técnicos. O Sr. Presidente solicitou análise jurídica da 

Procuradoria Geral do Município, a qual em seu parecer assim se manifestou a PGM. Cito, parte: “Pela 

documentação apresentada, é claro que os representantes legais e que detém o controle das 

empresas são pessoas, totalmente, distintas, não havendo razão para a inabilitação.” Prossegue: 

“Portanto, entendo que NÃO urge razão as empresas ARTELAGOS e AVX, devendo as empresas 

AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e ONIX SRVIÇOS LTDA, serem habilitadas.” Se manifestou ainda, o 

representante da empresa AMRX ENGENHARIA LTDA EPP em relação a documentação da empresa 

AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI alegando que não foi visualizada o atestado 

sobre o Item de superestrutura de ponte e da estaca raiz de 12 polegadas. Por se tratar de 

documentação técnica e específica foi encaminhado à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

para análise da documentação técnica das empresas, onde verificou-se que a empresa impugnada 

atendeu à qualificação técnica, conforme parecer exarado pela Secretaria Municipal de Obras e 

urbanismo. Cito: “A empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, de acordo com 

análise, atendeu a qualificação técnica...”. Face ao exposto, e após análise das documentações por esta 

comissão, todas as empresas participantes do presente certame foram consideradas habilitadas e 

não houve manifestação de intenção de recurso em face da habilitação das empresas. Passamos 
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então à abertura dos envelopes “B” Proposta de Preços. Após a abertura dos envelopes “B” de 

Propostas de Preços, constatou-se que a empresa ONIX SERVICOS LTDA apresentou a menor 

proposta no valor global de R$ 1.036.152,64(um milhão, trinta e seis mil, cento e cinquenta e 

dois reais e sessenta e quatro centavos), sendo constatado um desconto superior aos 10% do 

valor do orçamento estimado no edital. Neste sentido, o Sr. Presidente da CPL decidiu encaminhar a 

proposta da empresa ONIX SERVICOS LTDA a Secretaria de Obras e Urbanismo para análise da 

referida Planilha de Custos nos termos do item 12.10 do edital. Fica suspenso o certame, para análise 

e remarcado o retorno para as 15:00 hrs do dia doze de março de dois mil e dezenove para 

prosseguimento. Questionados quanto à intenção de interpor recurso, nenhum dos presentes se 

manifestou. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 12:05 horas, da qual eu, 

Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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